
INDICAÇÃO Nº 
2306
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para a construção de Agência da Previdência Social na cidade de Cabreúva.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Inivaldo dos Santos e faz-se necessária tendo em vista que já foi procedida a doação de um terreno com área de 929,00m², sito a Rua Paraíba, s/nº, no Distrito do Jacaré, já com a escritura em nome da Previdência Social. A população aguarda anciosa a construção, pois precisa se dirigir aos municípios vizinhos para resolverem suas questões com a previdência social, na maioria dos casos idosos e pessoas acidentadas, que têm dificuldade de locomoção.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1030838 240811 1414


